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Emenda nº 
 
  
Dê-se nova redação ao caput do art. 328, do PL nº 8046 de 2010, que trata do "Código 
de Processo Civil" (revoga a Lei nº 5.869, de 1973), conforme abaixo: 

  

Art. 328 - Alegando o réu na contestação ser parte ilegítima, ou não ser o responsável 
pelo prejuízo invocado na inicial, o juiz facultará ao autor, em quinze dias, emenda a 
inicial para corrigir o vício; nesse caso o autor reembolsará as despesas e pagará 
honorários ao procurador do réu excluído, fixados entre três e cinco por cento do valor 
da causa. 

  
JUSTIFICATIVA 

  

O valor da causa já é fixado levando em conta a vantagem econômica objetivada, 
salvo naqueles casos em que a lei estipula forma diversa de seu arbitramento. Assim, 
a alusão, no caput do art 328, à expressão ”vantagem econômica objetivada” não é 
adequada e deve ser excluída do texto.  

  
  

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2.011. 
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